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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  TOMADA  DE
PREÇOS Nº 003/2023

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de
Preços  n°  003/2023,  que  tem  como  objeto  a
Contratação  de  empresa  de  Construção  Civil  para
construção de uma quadra poliesportiva no Município
de  Coelho  Neto,  o  Secretário  Municipal  de
Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições
legais,  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  8.666/93,
tendo em vista o resultado apresentado no processo
licitatório supracitado, resolve HOMOLOGAR o objeto
à  empresa  A  F  Saturnino  –  LTDA,  CNPJ  Nº
02.646.110/0001-50,  pelo  valor  total  de  R$
473.172,14 (quatrocentos e setenta e três mil, cento e
setenta e dois reais e quatorze centavos).

Coelho Neto – MA, 18 de janeiro de 2024

__________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo  o  resultado  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023, do tipo menor
preço global, objetivando a contratação de empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  funerários
com fornecimento de urnas funerárias e para atender
as demandas da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania do Município de Coelho Neto/MA, por meio
de registro de preços, homologado para a empresa a
seguir: FRANCISCO DANTAS DA COSTA, inscrito no
CNPJ sob o nº 18.693.685/0001-64, pelo valor de R$
387.800,00  (trezentos  e  oitenta  e  sete  mil  e
oitocentos reais). Data da Homologação: 18/01/2024.
Comunico assim o resultado final do procedimento,
l evando  em  conta  o  in te resse  púb l i co  e
administrativo.  Emanuelle  Oliveira  Ramos  -
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  Coelho  Neto  -  MA,  PUBLIQUE-SE.
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Sec. Municipal de Planejamento e
Gestão

DEPARTAMENTO  DE  REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2024 
O Município de Coelho Neto/MA, entidade de direito
p ú b l i c o ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo seu
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, vem
através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares
de  domínio,  confinantes  e  terceiros  eventualmente
interessados,  que  o  imóvel  objeto  do  Processo
Administrativo de nº 005/2024 ESP, encontra-se em
processo de Regularização Fundiária, na modalidade
Interesse  Específico,  conforme  as  leis  municipais
738/2019 e 776/2022. O imóvel objeto está em fase
de regularização fundiária,  na qual  foi  realizado o
levantamento  planialtimétrico  e  cadastral,  com
georeferenciamento,  subscrito  por  profissional
competente,  acompanhado  de  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de
matrícula  individualizada  ao  detentor  da  posse,  e
abertura de matrícula a ser registrada no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis de Coelho Neto/MA. 
Artigo 1º. O imóvel em regularização fica situado na
Avenida  José  Silva,  s/nº,  Bairro  Olho  D’aguinha,
Coelho  Neto/MA;  com  as  seguintes  medidas  e
confrontações: 10,00m de frente confrontando-se com
a Avenida José Silva; 10,0m de fundo, confrontando-
se com Alexsandro Vieira de Lima; 30,00m de direita,
confrontando-se com imóvel de Raimundo Nonato de
Melo  Filho;  30,00m  de  esquerda,  confrontando-se
com imóvel da José Francisco Ferreira. Totalizando
uma área de 300,00m².
Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e
terceiros eventualmente interessados são notificados
por este edital, sendo que a ausência de impugnação
implicará  a  perda  do  eventual  direito  de  que  os
notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da
Regularização Fundiária.
Artigo  3º.  As  eventuais  impugnações  cabíveis,
contrárias  ao  objeto  deste  ato,  deverão  ser
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital, devendo
o  protocolo  ocorrer  no  Departamento  de
Regularização  Fundiária,  com  as  devidas
justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos
setores  responsáveis,  priorizando  o  procedimento
extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art.
22, §3º, da Lei Municipal nº 776/2022 e art. 24, §7º,
do Decreto Federal nº 9.310/2018.
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